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INSTITUÍDO PELA LEI Nº 030 DE 12 DE MAIO DE 2009
 ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

 ANO VIII – Nº DOM2574 – PARNAMIRIM, RN, 28 DE JULHO DE 2018 – R$ 0,50

 
 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.902, DE 25 DE JULHO DE 2018.

Sanciono a presente Lei sem veto.

Gabinete Civil, Parnamirim/RN, 25 de Julho de 2018;
129ª da República.

________________________

Prefeito

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO
OUTUBRO ROSA PET E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

O Prefeito Municipal de Parnamirim, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a câmara municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1° - Fica instituído o Outubro Rosa Pet no Calendário Oficial de
Eventos de Parnamirim.

Art. 2° - A comemoração do Outubro Rosa Pet deverá ser realizada,
anualmente, no mês de outubro, com o objetivo de conscientizar a
população sobre a importância da prevenção e tratamento do câncer de
mama em cadelas e gatas.

 Parágrafo único - O Poder Executivo deve desenvolver
atividades incluindo, dentre outras:

I – Promoção de palestras, eventos, atividades educativas e
orientações sobre exames;

II – Veiculação de campanhas de mídia, colocando-se à
disposição da população informações em banners, folders e
outros materiais ilustrativos e exemplificativos sobre a
prevenção do câncer em animais, contemplando à
generalidade do tema.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias do orçamento, suplementadas
se necessário.

Art. 4° - A Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se todas as disposições em contrário.

Parnamirim/RN, 25 de julho de 2018.

 

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito Municipal de Parnamirim

LEI ORDINÁRIA Nº 1.903, DE 25 DE JULHO DE 2018.

 

Sanciono a presente Lei sem veto.

Gabinete Civil, Parnamirim/RN, 25 de Julho de 2018;
129ª da República.

________________________

                 Prefeito

Acrescenta Parágrafo único ao Art. 1º da Lei
Municipal 1.643 de 04 de dezembro de 2013, e dá
outras providências.

 

O Prefeito Municipal de Parnamirim, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a câmara municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1º - Acrescenta Parágrafo Único ao Art. 1º da Lei Municipal Nº
1.643, de 04 de dezembro de 2013:

“Art. 1º- (...)”

Parágrafo Único – Nesta data será concedido feriado aos
trabalhadores da limpeza pública.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições contrárias.

Parnamirim/RN, 25 de julho de 2018.

 

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito Municipal de Parnamirim
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NOME

 
  MATRÍCULA FUNÇÃO

Rhawenne Schiller Bezerra da Silva 20311 Presidente
Ayleide Sahvedro Teixeira e Silva de

Lima 5002 Membro

George Paiva de Assunção 7513 Membro

 

PORTARIA Nº. 0744, de 26 de julho de 2018.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º. Designar a Coordenadora de Gestão, CRISTIANE ALVES
PEREIRA, matrícula 9247, para responder pela Secretaria Municipal
de Assistência Social - SEMAS, entre os dias 30 de julho a 01 de
agosto do corrente ano.   

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

 

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

 

PORTARIA Nº. 0742, de 26 de julho, de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim e em
conformidade às disposições das Leis Complementares Nºs. 022, de
27 de fevereiro de 2007; 030, de 12 de maio de 2009 e alterações
posteriores,

Resolve:

Art. 1º. Nomear JOSÉ DAMÁSIO BEZERRA SILVA, para exercer
o cargo em comissão de Coordenador de Programas Especiais, lotado
na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças - SEPLAF.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

 

PORTARIA Nº. 0737, de 24 de julho de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, no uso das
atribuições legais que lhes são conferidas pelo art. 73, incisos VI e
XII, da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo listados para desempenharem
as atribuições legais de PREGOEIROS, junto à Secretaria Municipal
de Saúde – CPL/SESAD:

 

Parágrafo único - Os servidores acima listados, quando não
atuarem na função de pregoeiros, farão parte da Equipe de

Apoio dos demais procedimentos.

 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

 

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

SEVERINO AZEVEDO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 0741, de 26 de Julho, de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim,

RESOLVE:

Art. 1º. Destituir a Função Gratificada III – FG3, do servidor JOSÉ
DAMÁSIO BEZERRA SILVA, matrícula nº 8387, lotado na
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças - SEPLAF.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

 

PORTARIA Nº. 0740, de 26 de julho, de 2018.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim,

Resolve:

Art. 1º. Exonerar, a pedido, THIAGO SOUZA DIAS DOS
SANTOS, de exercer o cargo em comissão de Coordenador de
Programas Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento
e Finanças - SEPLAF.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 16 de julho de 2018.

Publique-se. Cumpra-se.

 

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito
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Contrato nº Empresa Objeto

013/2018

SUPRA INFORMÁTICA E
COMÉRCIO LTDA

 

CNPJ Nº: 02.223.631/0001-
03

 

AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA
PROCESSAMENTO DE

DADOS – Unidade de
processamento de dados

composto por monitor e CPU
completa, com distribuição para a

Secretaria Municipal de Obras
Públicas e Saneamento de

Parnamirim/RN.

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 032/2018, de 27 de julho de 2018.

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E
SANEAMENTO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com
o Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93,

 

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor JONATHA GOMES NOGUEIRA,
matrícula N° 22535 para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a
função de Fiscal do Contrato abaixo listado, celebrado pela Prefeitura
Municipal de Parnamirim, através da Secretaria Municipal de Obras
Públicas e Saneamento:

 

 

Art. 2° O Fiscal do Contrato possui competência para:

a. Verificar se houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço,
devendo comunicar ao Gestor do Contrato para que  este 
promova  a  adequação  contratual  à  produtividade
efetivamente  realizada,  respeitando-se  os  limites  de 
alteração  dos  valores  contratuais previstos no § 1º do artigo
65 da Lei nº 8.666, de 1993;

b. Verificar a conformidade do material a ser utilizado na
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o
documento da contratada que contenha a relação detalhada
dos mesmos, de acordo com o estabelecido no contrato,
informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;

c. Promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das 
cláusulas contratuais;

d. Fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva
dos trabalhadores da contratada;

e. Atestar as notas fiscais de aquisição de materiais ou prestação
de serviços;

f. Reportar-se ao Gestor do Contrato, orientando o mesmo
acerca da necessidade de serem aplicadas sanções ou de
rescisão contratual;

 

Art. 3° Em respeito ao princípio da segregação de funções, o servidor
ora designado não se enquadra nas seguintes situações de
impedimento:

a. Ser responsável pela execução do próprio contrato;
b. Figurar como pregoeiro ou ser membro de comissão de

licitação;
c. Possuir condição que enseje conflito de interesses que

importem em óbice à designação como fiscal de contrato.

 

Art. 4° A atribuição do Fiscal de Contrato não será remunerada, nem
poderá ser recusada, salvo nos casos de impedimento legal.

 

Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

 

      JOÃO ALBÉRICO FERNANDES DA ROCHA JÚNIOR

       Secretário Municipal de Obras Públicas e Saneamento

 

 

PORTARIA N° 031/2018, de 27 de julho de 2018.

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E
SANEAMENTO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com
o Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor RICARDO ALEXANDRE
FERNANDES BRAGA, matrícula N° 8154, para, sem prejuízo de
suas atribuições, exercer a função de Gestor do(s) Contrato(s) abaixo
listado(s), celebrado(s) pela Prefeitura Municipal de Parnamirim,
através da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento:
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Contrato nº Empresa Objeto

013/2018

 

SUPRA INFORMÁTICA
E COMÉRCIO LTDA

 

CNPJ Nº:
02.223.631/0001-03

 

AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA
PROCESSAMENTO DE

DADOS – Unidade de
processamento de dados

composto por monitor e CPU
completa, com distribuição para
a Secretaria Municipal de Obras

Públicas e Saneamento de
Parnamirim/RN.

Contrato
nº

Empresa Objeto

012/2018

 

TCPAV – TECNOLOGIA
EM CONSTRUÇÃO E

PAVIMENTAÇÃO

 

CNPJ Nº: 12.924.624/0001-
84

 

Aquisição gradativa de
concreto asfáltico –PMF
(Pré -Misturado a Frio),
para manutenção viária

de diversas ruas do
Município de
Parnamirim.

Art. 2° O Gestor do(s) Contrato(s) possui competência para:

a. Tratar com o contratado, exigindo que este cumpra com o que
foi pactuado;

b. Sugerir eventuais modificações contratuais;
c. Comunicar a falta de materiais e recusar o serviço, se for o

caso, subsidiado pelas anotações do fiscal do contrato
respectivo;

d. Formalizar os termos aditivos e apostilamentos relativos à
alteração no projeto, prorrogação dos prazos, a  publicação 
dos extratos,  a  verificação  da  manutenção  das  condições 
de  habilitação,  informar dotações orçamentárias entre 
demais providências afins;

e. Manter o(a) Secretário(a) da respectiva pasta, informado(a) de
todas as ocorrências relativas ao Contrato, com o auxílio do
Fiscal do Contrato, para adoção do procedimento
administrativo próprio, quando ocorrer a inexecução parcial
ou total do contrato nos termos dos arts. 77 e 78, e atendidos
os requisitos do art. 87 e seguintes, todos da Lei de Licitações.

Art. 3° Em respeito ao princípio da segregação de funções, o servidor
ora designado não se enquadra nas seguintes situações de
impedimento:

a. Ser responsável pela execução do próprio contrato;
b. Figurar como pregoeiro ou ser membro de comissão de

licitação;
c. Possuir condição que enseje conflito de interesses que

importem em óbice à designação como Fiscal de Contrato.

Art. 4° A atribuição do Gestor do(s) Contrato(s) não será remunerada,
nem poderá ser recusada, salvo nos casos de impedimento legal.

Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

 

             JOÃO ALBÉRICO FERNANDES DA ROCHA JÚNIOR

                Secretário Municipal de Obras Públicas e Saneamento

 

PORTARIA N° 027/2018, de 20 de julho de 2018.

 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E
SANEAMENTO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com
o Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor JOSÉ ROSEMBERG DA SILVA ,
matrícula N° 170018, para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a
função de Gestor do(s) Contrato(s) abaixo listado(s), celebrado(s) pela

Prefeitura Municipal de Parnamirim, através da Secretaria Municipal
de Obras Públicas e Saneamento:

 

Art. 2° O Gestor do(s) Contrato(s) possui competência para:

a. Tratar com o contratado, exigindo que este cumpra com o que
foi pactuado;

b. Sugerir eventuais modificações contratuais;
c. Comunicar a falta de materiais e recusar o serviço, se for o

caso, subsidiado pelas anotações do fiscal do contrato
respectivo;

d. Formalizar os termos aditivos e apostilamentos relativos à
alteração no projeto, prorrogação dos prazos, a  publicação 
dos extratos,  a  verificação  da  manutenção  das  condições 
de  habilitação,  informar dotações orçamentárias entre 
demais providências afins;

e. Manter o(a) Secretário(a) da respectiva pasta, informado(a) de
todas as ocorrências relativas ao Contrato, com o auxílio do
Fiscal do Contrato, para adoção do procedimento
administrativo próprio, quando ocorrer a inexecução parcial
ou total do contrato nos termos dos arts. 77 e 78, e atendidos
os requisitos do art. 87 e seguintes, todos da Lei de Licitações.

Art. 3° Em respeito ao princípio da segregação de funções, o servidor
ora designado não se enquadra nas seguintes situações de
impedimento:

a. Ser responsável pela execução do próprio contrato;
b. Figurar como pregoeiro ou ser membro de comissão de

licitação;
c. Possuir condição que enseje conflito de interesses que

importem em óbice à designação como Fiscal de Contrato.

Art. 4° A atribuição do Gestor do(s) Contrato(s) não será remunerada,
nem poderá ser recusada, salvo nos casos de impedimento legal.

Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

JOÃO ALBÉRICO FERNANDES DA ROCHA JÚNIOR

Secretário Municipal de Obras Públicas e Saneamento

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
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LOTE ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS QTD UND

VALOR
UNIT.

(R$)

01

REFEIÇÕES (ALMOÇO) PADRÃO BUFFET PARA SER SERVIDO EM EVENTOS: Filé ao molho funghi,
frango grelhado, arroz à grega ou branco, salada de folhas, salada primavera, quiche de palmito, penne ao
molho sugo, feijão verde, farofa, suco de 02 (dois) tipos, refrigerante e água.

 

1.917 UND 17,30

02 JANTAR: Filé ao molho funghi, strogonoff de frango, arroz com amêndoas, penne ao molho sugo, salada de
legumes, salada caprese, quiche de alho-poró, suco de 02 (dois) tipos, refrigerante e água.

1.000 UND 16,21

03
COFFE BREAK: Bolo 02 (dois) sabores, queijo prato, queijo mussarela, presunto, salame, pão de queijo,
canapê, fruta em cubos, biscoito salgado e doce, quiche de presunto, 02 (dois) sabores de suco, cachorro quente,
salgados diversos, refrigerante e água mineral.

1.572 UND 17,30

04
BUFFET TIPO COQUETEL: Docinhos, salgados folhados e crocantes, pães de queijo, quiche de alho-poró,
quiche de frango, quiche de aspargos, quiche de camarão, quiche siciliano, quiche de tâmaras, refrigerante, suco
e água.

677 UND 17,30

05 LANCHES: Cachorro quente, sanduiche de frango, croissant, suco e refrigerante. 1.560 UND 7,52

 

06
ÁGUA MINERAL EM COPINHO DE 200ML 3.410 UND 0,44

07 CAFÉ DA MANHÃ: Frutas: melancia, melão e abacaxi; Pães, tapioca, croissant, queijo, presunto, salsicha e
cuscuz, bolos de 02 (dois) tipos, café e leite, suco de 02 (dois) tipos.

1.738 UND 16,21

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2018 CONTRATANTES:
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM através da Secretaria Municipal
Obras Públicas e Saneamento e a EMPRESA SUPRA
INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA – CNPJ 02.223.631/0001-
03 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
PROCESSAMENTO DE DADOS – Unidade de processamento de
dados composto por monitor e CPU completa, com distribuição para a
Secretaria Municipal de Obras Públicas de Parnamirim/RN. VALOR:
29.702,60 (vinte e nove mil, setecentos e dois reais e sessenta
centavos) – PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.
RECURSOS: Ordinários, FONTE: 0100000000. Dotação
Orçamentária: UNIDADE: 02.111- Secretaria Mun. de Obras Públicas
e Saneamento; FUNÇÃO: 04 – Administração; SUBFUNÇÃO: 122 -
Administração Geral; PROGRAMA: 0002 - Rotina, Integração e
Modernização; Ação: 2914 - Manutenção e Funcionamento da
Unidade. Elemento de Despesa 4.4.90.52 – Equipamentos e Material
Permanente– FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão presencial nº.
52/2017– Lei Nº 10.520 de 17/07/2002.

Parnamirim /RN, 27 de julho de 2018

 

JOÃO ALBÉRICO FERNANDES DA ROCHA JÚNIOR

Secretário Municipal de Obras Públicas e Saneamento

 

 

 

PORTARIA Nº. 236, de 16 de abril de 2018.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS
HUMANOS no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder Licença-prêmio por assiduidade ao servidor LAERCIO
FREIRE DA CAMARA, matrícula nº. 844, ocupante do cargo de
Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com
efeitos a partir de 18/04/2018 a 16/07/2018, referente ao quinquênio
01/03/2008 a 01/03/2013, com amparo nos artigos 124 e 125 da Lei nº
140/69, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Parnamirim.

Publique - se.Cumpra - se.

 

FÁBIO SARINHO PAIVA
 Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

 

 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM-RN

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 68/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2018

 

Espécie: Ata de Registro de Preços. Objeto: Registro de Preços
referente à contratação de empresa para prestação de serviço de buffet
para atender as solenidades e eventos promovidos pelas secretarias do
Município de Parnamirim/RN. Vigência: 26/07/2018 a 26/07/2019;
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
43/2018; Processo nº 400350/2018; Contratada: MEIODIA
REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA. Lote Único no valor global: R$
216.995,81 (duzentos e dezesseis mil, novecentos e noventa e cinco
reais e oitenta centavos) - Fundamento Legal: Decreto nº 7.892/2013 e
Lei nº 10.520/2002. Signatários: Fábio Sarinho Paiva - Secretário
Municipal de Administração e dos Recursos Humanos e Alberto
Sobral da Silva pela empresa.
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( ) p ( ) p

08
 

TORTAS RECHEADAS COM 02 SABORES PARA 30 (TRINTA) PESSOAS
663 UND 32,64

09 QUENTINHA TIPO Nº 09 COM: Feijão preto, arroz branco, macarrão, salada, farofa, carne e frango. 3.683 UND 10,77

10

BRANCH COM CUTELARTIA COMPLETA: Salgados folhados, semi-folhados e quentes, bolos de 02 (dois)
sabores, pavê, quiche 02 (dois) tipos, rocambole de 02 (dois) tipos, cheese cake, crepe de frango, prato quente
com 02 (duas) opções: escondidinho de bacalhau, de carne de sol, galinha francesa, penne ao molho sugo.
Bebidas: suco de 02 (dois) tipos, refrigerantes, água, chocolate quente.

1.195 UND 21,76

 VALOR TOTAL DO LOTE ÚNICO R$ 216.995,81 (Duzentos e dezesseis mil, novecentos e noventa e cinco
reais e oitenta e um centavos).    

EMPRESA: JOSÉ
GUALBERTO

ALVES DE
ANDRADE-ME

     

CNPJ:
11.935.699/0001-06

Telefone: (84) 3217-7963 e-mail:
gcasapao@yahoo.com.br    

Endereço: Rua
Araguaia, 432,

Neópolis, Natal/RN,
CEP 59080-420

 

     

Item Especificações dos produtos QTD UND Marca
Valor
Unit.
(R$)

01
Polpa de fruta congelada sabor abacaxi – Selecionada e
pasteurizada obtida da extração da fruta in natura e isenta de
contaminação. Embalagem plástica atóxica, impermeável,
resistente e transparente. Produto contendo 1kg

3.317 Kg D. FRUT 5,49

02
Polpa de fruta congelada sabor acerola - Selecionada e
pasteurizada obtida da extração da fruta in natura e isenta de
contaminação. Embalagem plástica atóxica, impermeável,
resistente e transparente. Produto contendo 1kg.

4.634 Kg D. FRUT 5,52

03

 

Polpa de fruta congelada sabor cajá - Selecionada e
pasteurizada obtida da extração da fruta in natura e isenta de
contaminação. Embalagem plástica atóxica, impermeável,
resistente e transparente. Produto contendo 1kg.

4.634 Kg D. FRUT 6,00

04
Polpa de fruta congelada sabor cajú - Selecionada e
pasteurizada obtida da extração da fruta in natura e isenta de
contaminação. Embalagem plástica atóxica, impermeável,
resistente e transparente. Produto contendo 1kg.

3.317 Kg D. FRUT 6,00

05
Polpa de fruta congelada sabor goiaba - Selecionada e
pasteurizada obtida da extração da fruta in natura e isenta de
contaminação. Embalagem plástica atóxica, impermeável,
resistente e transparente. Produto contendo 1kg.

3.317 Kg D. FRUT 6,00

06
Polpa de fruta congelada sabor graviola - Selecionada e
pasteurizada obtida da extração da fruta in natura e isenta de
contaminação. Embalagem plástica atóxica, impermeável, 3.317 Kg D. FRUT 6,00

 

 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2018

 

EXTRATO DA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - ATA DE REGIS
PREÇOSNº 037/2018 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2018;
Contratação de empresa para fornecimento de gênero alimentício (polpa
destinado à Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS para a
Unidades Socioassistenciais do SUAS de Parnamirim/RN. Vigência: 24/
24/04/2019. Processo nº 399814/2017. Contratada: JOSÉ GUAL
ALVES DE ANDRADE ME – lote único. A Secretaria Mun
Administração e Recursos Humanos, através da Comissão Perma
Licitação, para fins de atendimento ao § 2° do Art. 15, da Lei n° 8.666
público que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços re
na presente ata, conforme especificações abaixo:
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resistente e transparente. Produto contendo 1kg.

07

 

Polpa de fruta congelada sabor manga - Selecionada e
pasteurizada obtida da extração da fruta in natura e isenta de
contaminação. Embalagem plástica atóxica, impermeável,
resistente e transparente. Produto contendo 1kg.

3.317 Kg D. FRUT 6,60

08
Polpa de fruta congelada sabor morango - Selecionada e
pasteurizada obtida da extração da fruta in natura e isenta de
contaminação. Embalagem plástica atóxica, impermeável,
resistente e transparente. Produto contendo 1kg.

2.000 Kg NORDESTE
FRUIT 12,00

09
Polpa de fruta congelada sabor uva - Selecionada e
pasteurizada obtida da extração da fruta in natura e isenta de
contaminação. Embalagem plástica atóxica, impermeável,
resistente e transparente. Produto contendo 1kg.

2.000 Kg D. FRUT 9,90

Parnamirim/RN, 27 de julho de 2018

 

Mariana Guerreiro Fonsêca

PREGOEIRA CPL/SEARH

 

 
 

 

 
Portaria nº 257/2018 - DRH

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM/RN, no uso de suas atribuições legais e dentro das
prerrogativas existentes.

RESOLVE:                           

Art. 1º - Designar, Saynara Benedito Souza e Silva, mat. 240,
Diretora Geral, da Câmara Municipal de Parnamirim para
desempenhar as atividades de Diretor de Recursos Humanos e
Tecnologia da Informação, pelo período de 25/07/2018 a 23/08/2018,
enquanto a servidora Sheilla Cristina Cunha de Andrade, mat. 244,
encontra-se em gozo de férias.                           

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir do dia 25 de julho de 2018, revogados
as disposições em contrário.                           

Art. 3º - Publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 27 de julho de 2018.

 

Irani Guedes de Medeiros

Presidente

 

Portaria nº 254/2018 - DRH

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM/RN, no uso de suas atribuições legais e dentro das
prerrogativas existentes.

RESOLVE:                           

Art. 1º - Nomear, Izau da Costa Sousa, para o cargo de Assessor de
Gabinete de Vereador – Símbolo – AGV, existente nesta Casa, com
lotação no gabinete do Vereador Manuel Diniz.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir do dia 03 de julho de 2018, revogados
as disposições em contrário.

Art. 3º - Publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 04 de julho de 2018.

Irani Guedes de Medeiros

Presidente

Republicado por Incorreção.

 

 

 

 

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO N.° 147/2018 -
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM/NORTE PLACA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - CNPJ n.º 08.424.210/0001-19, OBJETO: Contratação de
empresa especialização para criação e serviços de confecção placas e
medalhas a serem entregues em sessões solenes e outras homenagens
realizadas na Câmara Municipal de Parnamirim/RN – Valor Global:
R$ 2.987,60 (Dois Mil, Novecentos e Oitenta e Sete Reais e Sessenta
Centavos) - RECURSOS: 01.031.001.2801 – Manutenção e
Funcionamento da Unidade, no Elemento de Despesa 3.3.90.39 –
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 101 –
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02.

Parnamirim/RN, 11 de julho de 2018
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IRANI GUEDES DE MEDEIROS

Presidente.

 

 

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO N.° 144/2018 -
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM/C&M GOMES SERV. E EMPREENDIMENTOS
LTDA – ME - CNPJ n.º 17.772.184/0001-00, OBJETO: Contratação
de empresa para fornecimento de forma parcelada de gêneros
alimentícios para suprir as necessidades da Câmara Municipal de
Parnamirim/RN – Valor Global: R$ 479,40 (Quatrocentos e Setenta e
Nove Reais) - RECURSOS: 01.031.001.2801 – Manutenção e
Funcionamento da Unidade, no Elemento de Despesa 3.3.90.30 –
Material de Consumo - Fonte 101 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei 10.520/02.

Parnamirim/RN, 11 de julho de 2018.

 

IRANI GUEDES DE MEDEIROS

Presidente.

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO N.° 145/2017 -
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM/RICARDO JOSE SANTANA SIMENEA - CNPJ
n.º 24.591.091/0001-45, OBJETO: Contratação de empresa
especializada na prestação dos serviços de organização, planejamento,
promoção e execução de eventos visando atender as necessidades da
Câmara Municipal de Parnamirim/RN, compreendendo a montagem,
desmontagem, limpeza, manutenção, instalações elétricas, e outros
serviços correlatos. Valor Global: R$ 1.820,00 (Um Mil, Oitocentos e
Vinte Reais) - RECURSOS: 01.031.001.2801 – Manutenção e
Funcionamento da Unidade, no Elemento de Despesa 3.3.90.39 –
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 101 –
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02.

Parnamirim/RN, 11 de julho de 2018

IRANI GUEDES DE MEDEIROS

Presidente.


